
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 202 DE 01 DE ABRIL DE 2008 
 

 
 
O  Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições 

e competência que lhe é conferida pelas disposições legais e estatutárias e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 23071.013247/2007-32,resolve: 

 
Homologar o resultado da avaliação do Estágio Probatório do docente 

considerado aprovado, abaixo relacionado: 
    

MATRÍCULA UNIDADE/NOME EXERCÍCIO
 COLÉGIO TÉCNICO UNIVERSITÁRIO  

2456250 ELPÍDIO REZENDE VIEIRA 01/02/2005 
 
 
 

 
 

 
Henrique Duque de Miranda Chaves Filho 

                                                                    Reitor 
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